
N.o 70 — 11 de Abril de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 5741

TABELA VI

Trabalho dependente

Casado, dois titulares — Deficiente

Número de dependentes

0 1 2 3 4 5 ou mais

Até 1.131,27 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Até 1.319,13 0,88% 0,88% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Até 1.582,96 1,76% 1,76% 0,88% 0,88% 0,88% 0,00%
Até 1.902,75 2,88% 2,88% 1,92% 1,92% 1,92% 1,92%
Até 2.142,59 3,84% 3,84% 3,84% 3,84% 2,88% 2,88%
Até 2.450,39 4,80% 4,80% 4,80% 3,84% 3,84% 3,84%
Até 2.622,28 5,76% 5,76% 4,80% 4,80% 4,80% 4,80%
Até 2.774,17 6,72% 6,72% 6,72% 5,76% 5,76% 5,76%
Até 2.922,07 7,68% 7,68% 7,68% 6,72% 6,72% 6,72%
Até 3.038,01 8,64% 8,64% 8,64% 8,64% 7,68% 7,68%
Até 3.161,93 9,60% 9,60% 9,60% 9,60% 8,64% 8,64%
Até 3.305,82 10,56% 10,56% 10,56% 10,56% 9,60% 9,60%
Até 3.485,69 11,52% 11,52% 11,52% 11,52% 10,56% 10,56%
Até 3.681,57 12,48% 12,48% 12,48% 12,48% 11,52% 11,52%
Até 3.901,44 13,44% 13,44% 13,44% 13,44% 13,44% 12,48%
Até 4.153,26 14,40% 14,40% 14,40% 14,40% 14,40% 13,44%
Até 4.437,08 15,36% 15,36% 15,36% 15,36% 15,36% 14,40%
Até 4.760,86 16,32% 16,32% 16,32% 16,32% 16,32% 16,32%
Até 5.108,64 17,28% 17,28% 17,28% 17,28% 17,28% 17,28%
Até 5.428,41 18,24% 18,24% 18,24% 18,24% 18,24% 18,24%
Até 5.788,18 19,20% 19,20% 19,20% 19,20% 19,20% 19,20%
Até 6.195,92 20,16% 20,16% 20,16% 20,16% 20,16% 20,16%
Até 6.671,61 21,12% 21,12% 21,12% 21,12% 21,12% 21,12%
Até 7.223,23 22,08% 22,08% 22,08% 22,08% 22,08% 22,08%
Até 7.874,81 23,04% 23,04% 23,04% 23,04% 23,04% 23,04%
Superior a 7.874,81 24,00% 24,00% 24,00% 24,00% 24,00% 24,00%

Remuneração Mensal       
Euros

Casado Casado

dois único

Titulares Titular

Até 808,36 0,00% 0,00% 0,00%
Até 903,41 0,88% 0,88% 0,00%
Até 975,37 1,76% 1,76% 0,00%
Até 1.059,31 2,64% 2,64% 0,88%
Até 1.159,24 3,52% 3,52% 2,64%
Até 1.267,16 4,40% 4,40% 3,52%
Até 1.335,13 5,28% 5,28% 3,52%
Até 1.411,07 6,16% 6,16% 4,40%
Até 1.495,01 7,04% 7,04% 5,28%
Até 1.594,94 7,92% 7,92% 5,28%
Até 1.702,88 8,80% 8,80% 6,16%
Até 1.830,79 10,56% 10,56% 6,72%
Até 1.970,71 11,52% 11,52% 8,64%
Até 2.062,65 12,48% 12,48% 9,60%
Até 2.162,58 13,44% 13,44% 10,56%
Até 2.274,49 14,40% 14,40% 10,56%
Até 2.398,41 15,36% 15,36% 11,52%
Até 2.534,33 16,32% 16,32% 12,48%
Até 2.686,24 17,28% 17,28% 13,44%
Até 2.862,11 18,24% 18,24% 13,44%
Até 3.057,98 19,20% 19,20% 14,40%
Até 3.285,86 20,16% 20,16% 15,36%
Até 3.549,67 21,12% 21,12% 16,32%
Até 3.857,45 22,08% 22,08% 18,24%
Até 4.121,28 23,04% 23,04% 19,20%
Até 4.405,10 24,00% 24,00% 20,16%
Até 4.732,88 24,96% 24,96% 21,12%
Até 5.112,61 25,92% 25,92% 22,08%
Até 5.556,35 26,88% 26,88% 23,04%
Até 6.083,99 27,84% 27,84% 24,00%
Até 6.727,57 28,80% 28,80% 25,92%
Até 7.519,04 29,76% 29,76% 26,88%
Superior a 7.519,04 30,72% 30,72% 27,84%

Remuneração Mensal               
Euros

Não            
casado

Casado Casado

dois único

Titulares Titular

Até 1.606,56 0,00% 0,00% 0,00%
Até 1.785,49 0,88% 0,88% 0,00%
Até 2.006,31 1,92% 1,92% 0,96%

Remuneração Mensal               
Euros

Não casado

TABELA VII

Pensões

TABELA VIII

Rendimentos de pensões

Titulares deficientes

Casado Casado

dois único

Titulares Titular

Remuneração Mensal               
Euros

Não casado

Até 2.196,66 2,88% 2,88% 1,92%
Até 2.364,15 3,84% 3,84% 2,88%
Até 2.493,60 4,80% 4,80% 2,88%
Até 2.626,84 5,76% 5,76% 3,84%
Até 2.779,13 6,72% 6,72% 3,84%
Até 2.923,79 7,68% 7,68% 5,76%
Até 3.038,01 8,64% 8,64% 5,76%
Até 3.159,82 9,60% 9,60% 6,72%
Até 3.296,87 10,56% 10,56% 7,68%
Até 3.441,55 11,52% 11,52% 8,64%
Até 3.601,43 12,48% 12,48% 9,60%
Até 3.780,37 13,44% 13,44% 9,60%
Até 3.970,72 14,40% 14,40% 10,56%
Até 4.187,71 15,36% 15,36% 11,52%
Superior a 4.187,71 16,32% 16,32% 12,48%

TABELA IX

Rendimentos de pensões

Titulares deficientes das Forças Armadas

Casado Casado

dois único

Titulares Titular

Até 1.606,56 0,00% 0,00% 0,00%
Até 1.785,49 0,88% 0,88% 0,00%
Até 2.006,31 1,92% 1,92% 0,96%
Até 2.196,66 2,88% 2,88% 1,92%
Até 2.364,15 3,84% 3,84% 2,88%
Até 2.562,12 4,80% 4,80% 2,88%
Até 2.794,35 5,76% 5,76% 3,84%
Até 3.076,07 6,72% 6,72% 4,80%
Até 3.235,97 7,68% 7,68% 5,76%
Até 3.361,59 8,64% 8,64% 6,72%
Até 3.498,64 9,60% 9,60% 6,72%
Até 3.647,13 10,56% 10,56% 7,68%
Até 3.810,81 11,52% 11,52% 8,64%
Até 3.985,96 12,48% 12,48% 9,60%
Até 4.183,91 13,44% 13,44% 9,60%
Até 4.397,10 14,40% 14,40% 10,56%
Até 4.633,15 15,36% 15,36% 11,52%
Superior a 4.633,15 16,32% 16,32% 13,44%

Remuneração Mensal               
Euros

Não casado

TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE GUIMARÃES

Despacho (extracto) n.o 7583/2005 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 14 de Março de 2005:

Jorge Florêncio dos Santos, secretário de tribunal superior — reno-
vada a comissão de serviço por mais três anos, com início em 2 de
Abril de 2005, para o exercício do mesmo cargo. (Não carece de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Os encargos são supor-
tados pelo Orçamento do Estado.)

14 de Março de 2005. — O Presidente da Relação, Lázaro Martins
de Faria.

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Deliberação (extracto) n.o 512/2005. — Por deliberação do ple-
nário do Conselho Superior da Magistratura de 17 de Março de 2005,
foram efectuadas as seguintes nomeações:

Supremo Tribunal de Justiça:

Dr. António Fernando da Silva Sousa Grandão, juiz desembargador
do Tribunal da Relação de Lisboa — nomeado juiz conselheiro do
Supremo Tribunal de Justiça.

Dr. Joaquim Manuel Cabral e Pereira da Silva, juiz desembargador
do Tribunal da Relação de Lisboa — nomeado juiz conselheiro do
Supremo Tribunal de Justiça.

28 de Março de 2005. — O Juiz-Secretário, Paulo Guerra.

Rectificação n.o 565/2005. — Por ter saído com inexactidão o
despacho do vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura
de 8 de Março de 2005, publicado no Diário da República, 2.a série,




